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PÀRECER .,InÍorCO N" o59/2O22.

O Prefeito Municipal usando de suas atribuiçôes
â legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município, encaminhou a

presente matéria para a Câmara MunÍcipa1, no sentido de que esta

aprecie e vote pela aprovação da referida proposiçâo.

De uma anáIise no Projeto de Lei Municipal
046/2022, não se enxerga inconstitucional idade e ilegalidade
mesmo .

ÀSSIM SEIIDO, opino no sêntido de que a matéria
exame deve ter seu prosseguimento nos termos regimentais.

É o meu entendimento,
matéria em estudo.

s.m.j., pela legalidade da
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, 18 de Maio de 2022.
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